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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N Jo t2022o

Aprova com ressalvas as Contas da Prefeitura

rvr,ni"üãi'à" 
-õohtina 

referente ao exercíc-io

nnanãJiio Je 20í1' de responsabilidade do Sr'

Leonardo DePtulskY'

A Câmara Municipal de Vereadores de Colatina'

do Estado do Espirito santo, no'u"ã àé suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1o - Ficam APROVADAS com rêssalvas as contas 
'da

Prefeitura Municipal a" co'"tllu, t"d;;b ao exercício financeiro de 2011' sob a

responsabilidade do Sr' Leonardo Deptulsky'

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua

publicação

Sala das Sessões, 

- 

de

JOÃO CUNHA FILHO

de 2022

MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO
VICE.PRESIOENTE

PRESID

GEFERSON ISRAEL ALVES
MEMBRO

no 32 - Centro - Colatina/Es - CÉP 29.700-220
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa'
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